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INDICAÇÃO  Nº  234,  DE  2002

Considerando que Ribeirão Corrente, que conta com uma população aproximada de 4 mil habitantes e dispõe de recursos orçamentários muito reduzidos;




Considerando que, em razão disso, encontra-se com dificuldade para proceder às necessárias e urgentes obras de reforma e ampliação da Creche Municipal, a fim de adequá-la às prementes necessidades dos trabalhadores locais que não têm onde deixar seus filhos para poderem laborar, sem a preocupação com seu bem-estar;

                                    Considerando, por fim, a falta de recursos pela qual vêm passando as nossas Prefeituras, em face da Lei de Responsabilidade Fiscal, o que têm dificultado uma melhor atenção dos órgãos municipais que olhem para a questão das creches locais.

INDICO, nos termos regimentais, ao Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo, determinar ao Senhor Secretário da Casa Civil a adoção de medidas para firmar convênio com a Municipalidade de Ribeirão Corrente, visando obras de reforma e ampliação da Creche Municipal.
Sala das Sessões, em 1º/03/2002

a) HAMILTON PEREIRA
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